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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 95, DE 2015 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República Tcheca sobre Coope-
ração em Matéria de Defesa, assinado em
Praga, em 13 de setembro de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República Tcheca
sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Praga, em 13
de setembro de 2010.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 11/2/2015.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 96, DE 2015 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República de Cameroun sobre Co-
operação no Campo do Turismo, assinado
em Brasília, em 4 de agosto de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República de Ca-
meroun sobre Cooperação no Campo do Turismo, assinado em Bra-
sília, em 4 de agosto de 2010.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação

Senado Federal, em 28 de abril de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 11/2/2015.

Art. 3º O regimento interno da 3ª Conferência Nacional de
Juventude será elaborado por uma Comissão Organizadora Nacional,
designada em ato do Conselho Nacional de Juventude, e aprovado
pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a or-
ganização e o funcionamento da 3ª Conferência Nacional de Ju-
ventude, das etapas preparatórias estaduais, distrital e municipais, e
de outras etapas que vierem a ser estabelecidas.

Art. 4º A Secretaria Nacional de Juventude e o Conselho
Nacional de Juventude darão publicidade aos resultados da 3ª Con-
ferência Nacional de Juventude.

Art. 5º As despesas com a realização da 3ª Conferência
Nacional de Juventude correrão à conta dos recursos orçamentários da
Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miguel Rossetto

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Concessioná-
ria Autopista Litoral Sul S.A., os imóveis
que menciona, localizados no Município de
Tijucas do Sul, Estado do Paraná.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo o que consta do Processo ANTT nº
50500.009037/2015-25,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Concessionária Au-
topista Litoral Sul S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia
BR-376/PR, localizados no Município de Tijucas do Sul, Estado do
Paraná, necessários à execução das obras de implantação de posto de
pesagem fixo no km 640+000m, cujas delimitações e coordenadas
topográficas foram descritas na Deliberação nº 67/2015, da Diretoria
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica a Concessionária Autopista Litoral Sul S.A.
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

Atos do Congresso Nacional
.

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 2015

Convoca a 3a Conferência Nacional de Ju-
ventude.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 41, caput, inciso V,
da Lei nº 12.852 de 5 de agosto de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocada a 3ª Conferência Nacional de Ju-
ventude, a realizar-se no período de 5 a 8 de dezembro de 2015, na
cidade de Brasília, Distrito Federal, com o tema "As várias formas de
mudar o Brasil".

Art. 2º A 3ª Conferência Nacional de Juventude será pre-
sidida pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República e, em sua ausência, pelo Secretário Nacional de
Juventude.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo Presidente
do Conselho Nacional de Juventude.

Atos do Poder Executivo
.
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